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RELATÓRIO FINAL 

CONCURSO PÚBLICO – CP 11/2016 

 

“REABILITAÇÃO DA CANTINA ESCOLAR DA ORDEM” 

 

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezasseis, pelas 10 horas, reuniu o júri constituído por 

Mauro Oliveira, na qualidade de Presidente do Júri, Miguel Figueiredo, na qualidade de vogal, e 

Cláudia Mota, na qualidade de secretária, todos nomeados por despacho do Sr. Presidente da 

Câmara, nos termos dos artigos 67º, 68º e 69º do Código dos Contratos Públicos (CCP). 

O júri reuniu-se em cumprimento ao disposto no artigo 148º do CCP para a análise e ponderação das 

reclamações feitas em sede de audiência prévia e elaborar o relatório final fundamentado.  

 
1. AUDIÊNCIA PRÉVIA 

Nos termos do artigo 147º do CCP procedeu-se à audiência prévia dos concorrentes, tendo-lhes sido 

remetido o relatório preliminar.  

Dentro do prazo estabelecido para a audiência prévia, foi apresentada uma reclamação do 
concorrente com o número de ordem de submissão 09 – A ENCOSTA - CONSTRUÇÕES S.A., que 

se anexa a este relatório.  

 
2. ANÁLISE E PONDERAÇÃO 

O concorrente reclamante contesta a relatório preliminar e propõe a exclusão dos concorrentes com 
os números de ordem de submissão 02 – ARUNCALIS, LDA; 03 – VALEIXA CONSTRUÇÃO CIVIL, 

LDA; 04 – CONJUNTURA INTENSA, LDA. 

 
Conforme determina o n.º 1 do artigo 54º da Lei n.º 96/2015, de 17 de agosto, “os documentos 

submetidos na plataforma eletrónica, pelas entidades adjudicantes e pelos operadores económicos, 

devem ser assinados com recurso a assinatura eletrónica qualificada, nos termos dos n.ºs 2 a 6.”  
 

Refere o n.º 2 do mesmo artigo que “os documentos elaborados ou preenchidos pelas entidades 

adjudicantes ou pelos operadores económicos devem ser assinados com recurso a certificados 

qualificados de assinatura eletrónica próprios ou dos seus representantes legais”.  
 

Ora, nos termos da definição constante da alínea g) do artigo 2º da referida Lei, “Submissão da 

proposta”, “Submissão da candidatura” ou Submissão da solução”, é “o momento em que o 

concorrente ou candidato efetiva a entrega da proposta, da candidatura ou da solução, após o 

respetivo carregamento em plataforma eletrónica.”  
 

Relativamente à pretensão de exclusão dos concorrentes supracitados, verifica-se que, por cada 

ficheiro PDF que constitui cada proposta apresentada, existe um certificado digital com o mesmo 

nome daquele e que consubstancia a assinatura eletrónica qualificada do ficheiro em causa, pelo 

que se conclui que, aquando da sua submissão na plataforma, os ficheiros foram assinados com a 

assinatura digital qualificada.  
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Atendendo a que é concebível, em todos os referidos concorrentes, relacionar os assinantes com as 

suas funções e poderes de assinatura, corroborados pelas certidões permanentes que as entidades 

anexam às respetivas propostas, não se dá provimento à reclamação apresentada. 

 
3. ORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS  

Pelo acima exposto, o Júri delibera, por unanimidade, nos termos do n.º 1 do artigo 148º do CCP, 

manter o teor e as conclusões do referido relatório preliminar de análise das propostas e manter a 

seguinte a lista de ordenação:  
 

 

 

 
ORDENAÇÃO 

 
ORDEM 
DE SUB. 

 

CONCORRENTE 
VALOR   DA 
PROPOSTA 

01 03 VALEIXA CONSTRUÇÃO CIVIL, LDA 140.839,56 € 

02 09 A ENCOSTA - CONSTRUÇÕES, S.A. 142.899,54 € 

03 02 ARUNCALIS, LDA 143.444,96 €  

04 07 GAR-FIVE, LDA 149.200,00 € 

05 01 VITOR M. C. ANTUNES, UNIPESSOAL LDA 160.300,00 € 

06 06 MARCELINO & FILHOS, LDA 174.020,84 € 

07 04 CONJUNTURA INTENSA, LDA 174.110,72 € 
 

 

4. PROPOSTA DE ADJUDICAÇÃO 

Concluída a análise das observações apresentadas, verifica-se que as mesmas não produziram 

qualquer alteração na ordenação das propostas constantes do relatório preliminar, pelo que não há 

lugar a nova audiência prévia. 
 

Face ao critério de adjudicação definido, o júri propõe a adjudicação da empreitada designada de 
“REABILITAÇÃO DA CANTINA ESCOLAR DA ORDEM”, ao concorrente 03 – VALEIXA 

CONSTRUÇÃO CIVIL, LDA, pelo valor global de 140.839,56 € (cento e quarenta mil oitocentos e 

trinta e nove euros e cinquenta e seis cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, por ser a 

proposta que apresenta o mais baixo preço.  
 

Nada mais havendo a tratar, foi elaborado o presente relatório final que, nos termos do n.º 3 do artigo 

148.º do CCP, o Júri deliberou enviar, juntamente com o relatório preliminar e demais documentos 

que compõem o processo de concurso ao Sr. Presidente da Câmara, órgão competente para a 

decisão de contratar, cabendo-lhe nos termos do n.º 4 do mesmo artigo, decidir sobre a aprovação 

de todas as propostas contidas no relatório final, nomeadamente para efeitos de adjudicação. 
 

A assinatura eletrónica qualificada do relatório é efetuada nessa qualidade e no exercício das 

respetivas funções de trabalhador do Município da Marinha Grande.   

O Júri, 

Presidente – Mauro Oliveira 

Vogal – Miguel Figueiredo 

Secretária – Cláudia Mota 
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